


















































































0 29/08/2016
DATA DO DEPÓSITO

1365 ESTADUAL

400132202444

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

01003051720168200125
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/08/2016
DATA DA GUIA

2100179
N° DA GUIA

PATU  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 2716,88
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Juridico 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDSON CLEMENTE DE MOURA                 Fisica 01700717405
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1B2898DE5DEC61B1
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Identificar­se

Bem­vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa

Todas as Comarcas

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado  Outros

Número do Processo: 01003051720168200125

 

Dados do Processo

Processo: 0100305­17.2016.8.20.0125 Baixado
Classe: Procedimento Sumário

Área: Cível
Assunto: Seguro

Local Físico: 03/02/2017 00:00 ­ Caixa/ Arquivo ­ Caixa 246 ­ cível
Distribuição: Sorteio ­ 29/02/2016 às 12:18

Vara Única ­ Patu
Valor da ação: R$ 11.137,50

Partes do Processo

Autor: Edson Clemente de Moura 
Advogada: Lourenna Nogueira Fernandes 

Requerido: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Advogado: Samuel Marques Custódio de Albuquerque 

Movimentações

Data   Movimento
03/02/2017 Arquivado Definitivamente 

03/02/2017 Certidão expedida/exarada 
Certidão de trânsito em julgado ­ baixa e remessa ao arquivo

18/10/2016 Certidão expedida/exarada 
Relação :0114/2016 Data da Disponibilização: 17/10/2016 Data da Publicação: 18/10/2016 Número do
Diário: 2153 Página: 1046/1047

17/10/2016 Relação encaminhada ao DJE 
Relação: 0114/2016 Teor do ato: Verifico que a demandada efetuou o depósito da quantia acordada
entre as partes, consoante o documento de fl. 76/76­v. Observo ainda que a nobre causídica faz juntar
aos autos um contrato de honorários firmado com seu cliente, por ocasião do requerimento de
levantamento da quantia depositada, pugnando pela emissão de Alvarás em separado (fls. 81/84).
Assim sendo, defiro o requerimento retro, determinando à Secretaria Judiciária que expeça os
competentes Alvarás para levantamento da quantia depositada em conta judicial vinculada a este
processo, devendo um deles ser direcionado ao demandante, no valor de R$ 1.653,75, e outro pago à
Advogada, Dra. Lourenna Nogueira Fernandes, cujo valor deve ser de R$ 1.063,13, referente ao
somatório dos honorários contratuais (R$ 708,75) e dos de sucumbência (R$ 354,38). Outrossim,
conforme já determinado na decisão de fl. 73, intime­se a seguradora para que seja restituída da
quantia depositada à fl. 61. Cumpra­se. Advogados(s): Lourenna Nogueira Fernandes (OAB 9578/RN)

17/10/2016 Recebidos os autos 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Exibindo 5 últimas.   >>Listar todas as movimentações.
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